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Dispõe sobre a capacitação de todos
os professores da Rede Municipal de
Ensino de ter em seus currículos
cursos técnicos de Infortnética-
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ARA 1NICIPAL DE 90 I7IULO decreta:

Art. 1° - A Rede Municipal de ensino profissionalizarã 64rtenterã em seu corpo
- docente professores capacitados em cursos técnicos, básicos de

informática.

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Educação se encarregará das normas,
critérios e cursos que serão dados, de forma a capacitar os
professores a ministrar cursos de informática aos alunos de 1° e 2°
Grau da Rede Municipal.

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Educação poderá firmar convênios com
instituições da sociedade civil ou órgãos públicos em consonância
com as disposições legais vigentes, objetivando a realização desses
cursos ao professorado.

Art. 40 - As despesas com a execução deste‘, deéieie-correrão por conta das
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art.59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.
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